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I

(Comunicaçıes)

COMISSˆO

Taxas de câmbio do euro (1)

1 de Outubro de 2001

(2001/C 278/01)

1 euro = 7,4362 coroas dinamarquesas

= 9,7331 coroas suecas

= 0,6174 libra esterlina

= 0,9125 dólares dos Estados Unidos

= 1,4407 dólares canadianos

= 109,2 ienes japoneses

= 1,4799 francos suíços

= 8,0855 coroas norueguesas

= 91,48 coroas islandesas (2)

= 1,8536 dólares australianos

= 2,2462 dólares neozelandeses

= 8,2022 randes sul-africanos (2)

PT2.10.2001 Jornal Oficial das Comunidades Europeias C 278/1

(1) Fonte: Taxas de câmbio de referŒncia publicadas pelo Banco Central Europeu.
(2) Fonte: Comissªo.



Relatório final do Consultor Auditor no processo COMP/36.693 � Volkswagen (1)

[nos termos do disposto no artigo 15.o da Decisªo 2001/462/CE, CECA da Comissªo, de 23 de Maio
de 2001, relativa às funçıes do consultor auditor em determinados processos de concorrŒncia (JO L

162 de 19.6.2001)]

(2001/C 278/02)

O projecto de decisªo nªo suscita observaçıes particulares. Nªo se verificam problemas de procedimento.
A parte interessada nªo requereu audiŒncia oral. O projecto de decisªo nªo contØm objecçıes sobre as
quais nªo se tenha dado à Volkswagen a oportunidade de se pronunciar.

Feito em Bruxelas, em 14 de Junho de 2001.
Helmuth SCHRÖTER

(1) JO L 254 de 22.9.2001.

Notificaçªo prØvia de uma operaçªo de concentraçªo
(Processo COMP/M.2577 � GE Capital/Heller Financial)

(2001/C 278/03)
(Texto relevante para efeitos do EEE)

1. A Comissªo recebeu, em 21 de Setembro de 2001, uma notificaçªo de um projecto de concentraçªo,
nos termos do artigo 4.o do Regulamento (CEE) n.o 4064/89 do Conselho (1), com a œltima redacçªo que
lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 1310/97 (2), atravØs da qual a empresa General Electric Capital
Corporation («GE Capital»), propriedade da General Electric Company («GE»), adquire, por intermØdio da
sua filial a 100 % Hawk Acquisition Corp. (EUA), na acepçªo do n.o 1, alínea b), do artigo 3.o do referido
regulamento, o controlo exclusivo da empresa norte-americana Heller Financial, Inc. («Heller»), mediante
aquisiçªo de acçıes.

2. As actividades das empresas envolvidas sªo:

� GE Capital: sociedade holding da divisªo de serviços financeiros diversificados a nível mundial da GE. As
operaçıes da GE Capital sªo constituídas por 24 empresas nos domínios da gestªo de equipamentos,
serviços aos consumidores, financiamento no mercado intermØdio e financiamentos e seguros especia-
lizados,

� GE: œltima sociedade-mªe da GE Capital, desenvolve actividades diversificadas de fabrico, de tecnologias
e de prestaçªo de serviços. A GE opera em vÆrios domínios, incluindo motores para aviıes, aparelhos,
serviços financeiros, serviços de informaçıes, equipamento de produçªo de electricidade, iluminaçªo,
sistemas industriais, sistemas mØdicos, plÆsticos, radiodifusªo e equipamento de transportes,

� Heller: financiamentos, incluindo emprØstimos para capital de exploraçªo, financiamento de equipa-
mentos e leasing, financiamento de tesouraria, financiamento baseado em garantias e emprØstimos a
pequenas empresas.

3. Após uma anÆlise preliminar, a Comissªo considera que a operaçªo de concentraçªo notificada pode
encontrar-se abrangida pelo âmbito de aplicaçªo do Regulamento (CEE) n.o 4064/89. Contudo, a Comissªo
reserva-se a faculdade de tomar uma decisªo final sobre este ponto.

4. A Comissªo solicita aos terceiros interessados que lhe apresentem as observaçıes que entenderem
sobre o projecto de concentraçªo em causa.

As observaçıes devem ser recebidas pela Comissªo, o mais tardar, 10 dias após a data da publicaçªo da
presente comunicaçªo. Podem ser enviadas por fax ou pelo correio, e devem mencionar o nœmero de
processo COMP/M.2577 � GE Capital/Heller Financial, para o seguinte endereço:

Comissªo Europeia
Direcçªo-Geral da ConcorrŒncia
Direcçªo B � Task Force Concentraçıes
Rue Joseph II/Jozef II-straat 70
B-1000 Bruxelas
[fax (32-2) 296 43 01/296 72 44].

(1) JO L 395 de 30.12.1989, p. 1, e
JO L 257 de 21.9.1990, p. 13 (rectificaçªo).

(2) JO L 180 de 9.7.1997, p. 1, e
JO L 40 de 13.2.1998, p. 17 (rectificaçªo).
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Nªo oposiçªo a uma operaçªo de concentraçªo notificada

(Processo COMP/M.2479 � Flextronics/Alcatel)

(2001/C 278/04)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

Em 29 de Junho de 2001, a Comissªo decidiu nªo se opor à concentraçªo notificada acima referida e
declarÆ-la compatível com o mercado comum. Esta decisªo Ø tomada com base no n.o 1, alínea b), do
artigo 6.o do Regulamento (CEE) n.o 4064/89 do Conselho. O texto completo da decisªo estÆ disponível
apenas em inglŒs e serÆ tornado pœblico depois de liberto do sigilo comercial. EstarÆ disponível:

� em versªo papel atravØs dos serviços de vendas do Serviço das Publicaçıes Oficiais das Comunidades
Europeias (ver lista na contracapa),

� em formato electrónico na versªo «CEN» da base de dados CELEX, com o nœmero de documento
301M2479. CELEX Ø o sistema de documentaçªo automatizado de legislaçªo da Comunidade Europeia.

Para mais informaçıes sobre as assinaturas Ø favor contactar:

EUR-OP
Information, Marketing and Public Relations
2, rue Mercier
L-2985 Luxembourg
Tel.: (352) 29 29-427 18; fax: (352) 29 29-427 09.

Nªo oposiçªo a uma operaçªo de concentraçªo notificada

(Processo COMP/M.2478 � IBM Italia/Business Solutions/JV)

(2001/C 278/05)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

Em 29 de Junho de 2001, a Comissªo decidiu nªo se opor à concentraçªo notificada acima referida e
declarÆ-la compatível com o mercado comum. Esta decisªo Ø tomada com base no n.o 1, alínea b), do
artigo 6.o do Regulamento (CEE) n.o 4064/89 do Conselho. O texto completo da decisªo estÆ disponível
apenas em inglŒs e serÆ tornado pœblico depois de liberto do sigilo comercial. EstarÆ disponível:

� em versªo papel atravØs dos serviços de vendas do Serviço das Publicaçıes Oficiais das Comunidades
Europeias (ver lista na contracapa),

� em formato electrónico na versªo «CEN» da base de dados CELEX, com o nœmero de documento
301M2478. CELEX Ø o sistema de documentaçªo automatizado de legislaçªo da Comunidade Europeia.

Para mais informaçıes sobre as assinaturas Ø favor contactar:

EUR-OP
Information, Marketing and Public Relations
2, rue Mercier
L-2985 Luxembourg
Tel.: (352) 29 29-427 18; fax: (352) 29 29-427 09.
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II

(Actos preparatórios em aplicaçªo do título VI do Tratado da Uniªo Europeia)

Iniciativa do Reino Unido, da Repœblica Francesa e do Reino da SuØcia, tendo em vista a aprovaçªo
de uma decisªo-quadro do Conselho relativa à aplicaçªo do princípio do reconhecimento mœtuo às

sançıes pecuniÆrias

(2001/C 278/06)

O CONSELHO DA UNIˆO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado da Uniªo Europeia e, nomeada-
mente, a alínea a) do seu artigo 31.o e o n.o 2, alínea b), do
seu artigo 34.o,

Tendo em conta a iniciativa do Reino Unido, da Repœblica
Francesa e do Reino da SuØcia,

Tendo em conta o parecer do Parlamento Europeu,

Considerando o seguinte:

(1) O Conselho Europeu, reunido em Tampere, em 15 e 16 de
Outubro de 1999, aprovou o princípio do reconhecimento
mœtuo, que se deve tornar a pedra angular da cooperaçªo
judiciÆria na Uniªo, tanto em matØria civil como penal.

(2) O princípio do reconhecimento mœtuo dever-se-Æ aplicar às
sançıes pecuniÆrias impostas pelas autoridades judiciais ou
administrativas.

(3) Em 29 de Novembro de 2000, o Conselho, de acordo com
as conclusıes de Tampere, aprovou um programa de me-
didas destinadas a implementar o princípio do reconheci-
mento mœtuo, dando prioridade à adopçªo de um instru-
mento pelo qual este princípio seja aplicado às sançıes
pecuniÆrias (medida n.o 18).

(4) As decisıes que imponham o pagamento de sançıes pecu-
niÆrias devem ser tomadas nos termos da Convençªo Eu-
ropeia de Protecçªo dos Direitos do Homem e das Liber-
dades Fundamentais, de 4 de Novembro de 1950,

ADOPTOU A PRESENTE DECISˆO-QUADRO:

Artigo 1.o

Definiçıes

Para efeitos da presente decisªo-quadro, entende-se por:

a) «Sentença», uma decisªo transitada em julgado pela qual Ø
imposta uma sançªo pecuniÆria a uma pessoa singular ou
colectiva, sempre que a decisªo tenha sido tomada por:

i) um tribunal, no que respeita a uma infracçªo penal, ou

ii) uma autoridade administrativa, no que respeita a uma
infracçªo administrativa ou a uma contra-ordenaçªo,
sempre que a decisªo possa conduzir a uma acçªo
num tribunal que tenha nomeadamente competŒncia
em matØria penal; consta do anexo I uma lista das in-
fracçıes administrativas em causa;

b) «Sançªo pecuniÆria», a obrigaçªo de pagar uma quantia em
dinheiro após condenaçªo por infracçªo penal ou adminis-
trativa, incluindo as decisıes no âmbito de uma acçªo penal
que imponham o pagamento de uma indemnizaçªo às víti-
mas da infracçªo e as decisıes que imponham o pagamento
de quantias relativas a custas das acçıes judiciais ou admi-
nistrativas; estªo, no entanto, excluídas as decisıes de perda
dos instrumentos ou produtos do crime e as decisıes exe-
cutivas nos termos do Regulamento (CE) n.o 44/2001 do
Conselho, de 22 de Dezembro de 2000, relativo à compe-
tŒncia judiciÆria, ao reconhecimento e à execuçªo de deci-
sıes em matØria civil e comercial (1);

c) «Estado de emissªo», o Estado no qual tenha sido proferida
uma sentença;

d) «Estado de execuçªo», o Estado ao qual tenha sido trans-
mitida uma sentença para efeitos de execuçªo.

Artigo 2.o

Transmissªo de sentenças

1. As sentenças, acompanhadas da certidªo prevista no pre-
sente artigo, podem ser transmitidas ao Estado-Membro em
cujo território a pessoa singular ou colectiva contra a qual
foi pronunciada a sentença possua bens ou rendimentos, tenha
a sua residŒncia habitual ou, no caso de uma pessoa colectiva,
tenha a sua sede.

PTC 278/4 Jornal Oficial das Comunidades Europeias 2.10.2001

(1) JO L 12 de 16.1.2001, p. 1.



2. A certidªo, cujo formulÆrio consta do anexo II, deve ser
assinada pela autoridade competente do Estado de emissªo, a
qual certificarÆ a exactidªo do seu conteœdo.

3. A sentença pode ser directamente transmitida pela auto-
ridade competente do Estado de emissªo à autoridade compe-
tente do Estado de execuçªo.

4. A sentença apenas pode ser transmitida se a sançªo ainda
nªo tiver sido paga.

5. Se a autoridade competente do Estado de execuçªo nªo
for do conhecimento da autoridade competente do Estado de
emissªo, esta œltima solicitarÆ por todos os meios, inclusive
atravØs dos pontos de contacto da Rede JudiciÆria Europeia, a
respectiva informaçªo por parte do Estado de execuçªo.

6. Cada Estado-Membro deve designar um ponto de con-
tacto central para os pedidos de informaçªo formulados nos
termos do n.o 5 e notificar o Secretariado-Geral do Conselho
do ponto de contacto assim designado.

Artigo 3.o

Reconhecimento e execuçªo de sentenças

Uma sentença que tenha sido transmitida nos termos do artigo
2.o deve ser reconhecida, sem qualquer outra formalidade, e
executada sem demora pela autoridade competente do Estado
de execuçªo, excepto se a autoridade decidir invocar um dos
motivos de nªo execuçªo previstos no artigo 4.o. A sentença
deve ser executada da mesma forma que uma sançªo pecuniÆ-
ria imposta por um tribunal ou uma autoridade administrativa
do Estado de execuçªo.

Artigo 4.o

Motivos de nªo execuçªo

1. A autoridade competente do Estado de execuçªo pode
decidir nªo executar a sentença se a certidªo prevista no artigo
2.o nªo for apresentada ou se as mençıes que nela figuram
forem incompletas ou manifestamente inexactas.

2. A autoridade competente do Estado de execuçªo pode
igualmente decidir nªo executar a sentença se se provar que:

a) Foi proferida uma sentença contra a pessoa condenada,
pelos mesmos actos,

� no Estado de execuçªo, ou

� noutro Estado-Membro ou num Estado terceiro,

e que a sentença foi executada; ou

b) A sentença se refere exclusivamente a actos perpetrados no
território de um Estado de execuçªo ou de um Estado-Mem-
bro que nªo o de Execuçªo ou de Emissªo e que

� os actos em causa nªo constituem infracçªo nos termos
da legislaçªo desse Estado, ou

� a execuçªo da sentença prescreveu nesse Estado.

3. As decisıes de recusa de execuçªo de uma sentença,
acompanhadas da respectiva fundamentaçªo, devem, o mais
rapidamente possível, ser tomadas e notificadas às autoridades
competentes do Estado de execuçªo, por qualquer meio que
deixe um registo escrito.

4. Antes de decidir pela nªo execuçªo de uma sentença, a
autoridade competente do Estado de execuçªo deve consultar a
autoridade competente do Estado de emissªo e solicitar-lhe a
rÆpida prestaçªo das informaçıes suplementares necessÆrias.

Artigo 5.o

Determinaçªo do montante a pagar

1. A autoridade competente do Estado de execuçªo deve, se
necessÆrio, converter o montante da sançªo na moeda do Es-
tado de execuçªo à taxa de câmbio em vigor no momento da
imposiçªo da sançªo.

2. Sempre que se prove que a sentença se refere exclusiva-
mente a actos perpetrados no território do Estado de execuçªo
ou de um Estado-Membro que nªo o de execuçªo ou de
emissªo, o Estado de execuçªo pode decidir reduzir o montante
da sançªo executada ao montante mÆximo previsto para actos
da mesma natureza nos termos do direito nacional do Estado
em que os actos foram perpetrados.

Artigo 6.o

Lei que rege a execuçªo

1. Sob reserva do disposto no n.o 3 do presente artigo e no
artigo 7.o, a execuçªo da sentença regula-se pela lei do Estado
de execuçªo, tendo as suas autoridades competŒncia exclusiva
para decidir do processo de execuçªo e para determinar todas
as medidas com ele relacionadas.

2. Qualquer parte do montante da sançªo que tenha sido
cobrada, sob qualquer forma, no Estado de emissªo, noutro
Estado-Membro ou num Estado terceiro Ø integralmente dedu-
zida do montante a executar no Estado de execuçªo.

3. As sentenças impostas a pessoas colectivas sªo executadas
mesmo que o Estado de execuçªo nªo reconheça o princípio da
responsabilidade penal das pessoas colectivas.
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Artigo 7.o

Prisªo em substituiçªo da nªo cobrança da sançªo pecu-
niÆria

Sempre que nªo seja possível executar uma sentença, total ou
parcialmente, o Estado de execuçªo pode aplicar, em sua subs-
tituiçªo, uma pena privativa de liberdade, se tanto a sua legis-
laçªo como a do Estado de emissªo o permitir. A duraçªo da
pena privativa de liberdade Ø determinada nos termos da legis-
laçªo do Estado de execuçªo, nªo podendo todavia exceder a
duraçªo mÆxima indicada na certidªo transmitida pelo Estado
de emissªo.

Artigo 8.o

Amnistia, perdªo, indulto e revisªo da sentença

1. Apenas o Estado de emissªo pode conceder a amnistia, o
perdªo ou o indulto de uma sançªo ou decidir sobre o recurso
de revisªo da sentença.

2. O Estado de execuçªo pode todavia decidir nªo executar
a sentença, no todo ou em parte, quando nªo haja manifesta-
mente possibilidade de cobrar o montante correspondente, por
falta de recursos financeiros, falecimento ou doença grave do
autor da infracçªo.

Artigo 9.o

Cessaçªo da execuçªo

O Estado de execuçªo deve pôr termo à execuçªo da sentença
logo que seja informado pelo Estado de emissªo de qualquer
decisªo ou medida que tenha por efeito retirar-lhe força exe-
cutiva.

Artigo 10.o

Afectaçªo das importâncias resultantes da execuçªo de
sentenças

As importâncias resultantes da execuçªo de sentenças revertem:

� para o Estado de emissªo, em caso de pagamentos destina-
dos à indemnizaçªo de vítimas ou ao pagamento de custas
judiciais,

� para o Estado de execuçªo, em todos os outros casos, salvo
acordo em contrÆrio entre esse Estado e o Estado de
emissªo.

Artigo 11.o

Informaçıes

A autoridade competente do Estado de execuçªo deve informar
sem demora a autoridade competente do Estado de emissªo:

a) Da execuçªo da sentença, quando esta esteja concluída;

b) Da inexecuçªo, total ou parcial, da sentença.

Artigo 12.o

ConsequŒncias da transmissªo de uma sentença

1. O Estado de emissªo nªo pode executar a sentença depois
de esta ter sido transmitida, para execuçªo, ao Estado de exe-
cuçªo.

2. O Estado de emissªo recupera o direito de execuçªo da
sentença, inclusive para efeitos de conversªo da sançªo pecu-
niÆria em pena privativa de liberdade, logo que seja informado
pelo Estado de execuçªo da inexecuçªo, total ou parcial, da
sentença.

3. Se, após a transmissªo de uma sentença nos termos do
artigo 2.o, uma autoridade do Estado de emissªo receber uma
quantia de dinheiro que tenha sido paga voluntariamente pela
pessoa condenada, a título da sentença, a autoridade em causa
informarÆ sem demora a autoridade competente do Estado de
execuçªo.

Artigo 13.o

Línguas

Os documentos a apresentar sªo traduzidos para a língua ofi-
cial ou para uma das línguas oficiais do Estado de execuçªo.
Qualquer Estado-Membro pode, aquando da aprovaçªo da pre-
sente decisªo-quadro ou numa data posterior, indicar numa
declaraçªo depositada junto do Secretariado-Geral do Conselho
que aceita uma traduçªo para uma ou vÆrias outras línguas
oficiais das Instituiçıes da Uniªo Europeia.

Artigo 14.o

Despesas

Os Estados-Membros renunciam mutuamente ao reembolso das
despesas resultantes da aplicaçªo da presente decisªo-quadro.

Artigo 15.o

Relaçªo com outros acordos e convØnios

A presente decisªo-quadro nªo afecta a aplicaçªo de disposi-
çıes mais favorÆveis em matØria de execuçªo de sançıes pecu-
niÆrias, constantes de acordos ou convØnios bilaterais ou mul-
tilaterais entre Estados-Membros.
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Artigo 16.o

Execuçªo

1. Os Estados-Membros devem tomar as medidas necessÆrias
para dar cumprimento às disposiçıes da presente decisªo-qua-
dro atØ [. . .].

2. Os Estados-Membros devem transmitir ao Secretariado-
-Geral do Conselho e à Comissªo o texto das disposiçıes de
transposiçªo das obrigaçıes decorrentes da presente de-
cisªo-quadro para o direito nacional. O mais tardar atØ [. . ],
o Conselho deve analisar, com base num relatório elaborado na
sequŒncia dessas informaçıes do Secretariado-Geral do Conse-
lho, em que medida os Estados-Membros deram cumprimento
à presente decisªo-quadro.

3. O Secretariado-Geral do Conselho deve notificar os Esta-
dos-Membros das declaraçıes feitas em aplicaçªo do artigo
13.o, bem como dos pontos de contacto designados nos termos
do n.o 6 do artigo 2.o.

Artigo 17.o

Entrada em vigor

A presente decisªo-quadro entra em vigor no dia da sua pu-
blicaçªo no Jornal Oficial.

Feito em . . .

Pelo Conselho

O Presidente

. . .

ANEXO I

[O presente anexo contØm uma lista das infracçıes administrativas definidas na alínea a), subalínea ii), do artigo 1.o e
serÆ completado durante as negociaçıes, com base nas informaçıes a serem facultadas pelos Estados-Membros que
prevŒem essas infracçıes.]
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ANEXO II
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